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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Procuradoria-Geral do Município

Protocolo Administrativo nº 2862/2018. Fundamentação
Legal: Decreto nº 8.055, de 19 de abril de 2022. Termo de
Permissão de Uso n° 03/2022.  Termo de Permissão de
Uso de Área Pública, que entre si celebram, de um lado, o
Município de Pirassununga, e de outro lado, Casa de São
Vicente Obra Unida a Sociedade São Vicente de Paulo. O
Município  outorga  o  Permissionário,  de  acordo  com  o
Decreto nº  8.055,  de 19 de abril  de 2022,  a  utilizar os
seguintes  bens  patrimoniais:  I.  Notebook  Dell  Core  I5-
1135, G7, 8GB RAM, SSDM2, 256GB, Windows 10 Pro,
Tela  14”,  Carregador  e  bateria  Marca  DELL,  Modelo
LATITUDE  3420,  110/220V,  Cor  Cinza,  Mouse  Óptico
Marca  DELL,  Modelo  MS116,  Cor  Preto,  nº  série
DFR29L3,  patrimônio  nº  54801;  II.  Computador  Mini
Desktop  Intel  i3-10100T,  3.8 GHZ,  Memória  RAM 4GB,
SSD256GB,  Windows  10  Professional,  Marca  Positivo,
Modelo Pos Master C6300, 127/220 V, Cor Preto, n º série
SA2731N1S, Teclado e Mouse, patrimônio nº 54890; III.
Computador  Mini  Desktop  Intel  i3-10100T,  3.8  GHZ,
Memória  RAM  4GB,  SSD256GB,  Windows  10
Professional, Marca Positivo, Modelo Pos Master C6300,
127/220  V,  Cor  Preto,  nº  série  SA2731M32,  Teclado  e
Mouse, patrimônio nº 54891; IV – Monitor de vídeo 21.5”,
LCD, Marca Positivo, Modelo 22BN550Y, 110/240 V, Cor
Preto,  nº  série  107U05186,  patrimônio  nº  54892;  V  –
Monir  de  vídeo  21.5”,  LCD,  Marca  Positivo,  Modelo
22BN550Y,  110/240  V,  Cor  Preto,  nº  série  107U04663,
patrimônio nº 54893; VI – Armário em aço, baixo, com 02
portas de abrir, maçaneta e chaves, Cor Cinza, medindo
1,56  x  0,90  x  0,45cm,  patrimônio  nº  54894.  Esta
Permissão  de  Uso  se  dá  de  forma  gratuita,  a  título
precário,  intransferível,  ficando  vedada  sua  locação  ou
empréstimo a terceiros ou a sua utilização para outros fins
que  desvirtuem  suas  características,  podendo  ser
revogado  a  qualquer  tempo,  por  ato  unilateral  do
Município,  independentemente  de  interpelação  judicial,
extrajudicial ou qualquer indenização, objeto deste termo.
O prazo de vigência da presente permissão de uso será
de 60  (sessenta)  meses,  contados  a  partir  da  data  de
expedição  do  Decreto  Municipal  constante  na  cláusula
primeira, prorrogável a critério da administração. Data da
assinatura:  03  de maio de 2022.  Tiago Alberto Freitas
Varisi. Procurador Geral do Município.

Seção de Licitação

EXTRATO DE CONTRATO
Edital: 22/22.  Processo Administrativo: 697/22.  Pregão
Presencial: 02/22.  Objeto: contratação  de  seguro  para

veículos da Secretaria da Saúde Proponentes: 03. Gestor
dos  Contratos:  Leandro  Soares  de  Menezes. Cargo:
Condutor  Socorrista.  Contrato  nº  14/2022.  Contratada:
MAPFRE  SEGUROS  GERAIS  S.A. Valor:  R$  4.030,00
(quatro  mil  e  trinta  reais).  Assinatura:  03/05/2022.
Vigência:  12 (doze)  meses.  Dr. José Carlos Mantovani -
Prefeito de Pirassununga.

Seção de Material

Processo  Administrativo:  1442/2022. Modalidade:
Dispensa de Licitação nº 67/2022. Artigo 24, Inciso II, da
Lei  n°  8.666/93.  Homologação  e  Ratificação:
18/04/2022.  Proponentes: 03  (três).  Empresa
Adjudicada e Contratada:  VIDRAÇARIA PROGRESSO
DE PIRASSUNUNGA LTDA ME. Valor:  R$ R$ 7.560,00
(sete  mil,  quinhentos  e  sessenta  reais).  Ordem de
Serviço n°  271/22.  Prazo de entrega:  Conforme Termo
de Referência devendo a entrega ser em sua totalidade.
Data de Expedição da Ordem de Serviço:  03/05/2022.
Objeto: Serviço de regulagem de portas de vidro e vitrôs
da Unidade Sentinela – Bairro Vila Pinheiro.

Processo  Administrativo:  1721/2022. Modalidade:
Dispensa de Licitação nº 73/2022. Artigo 24, Inciso II, da
Lei  n°  8.666/93.  Homologação  e  Ratificação:
29/04/2022.  Proponentes: 03  (três).  Empresa
Adjudicada  e  Contratada:  FABÍOLA  ELOY  REGO
SACCHI  ME. Valor:  R$  R$  4.980,00  (quatro  mil,
novecentos  e  oitenta  reais).  Autorização de
Fornecimento n°  294/22.  Prazo de entrega:  Conforme
Termo  de  Referência  devendo  a  entrega  ser  em  sua
totalidade.  Data  de  Expedição  da  Autorização de
Fornecimento:  03/05/2022.  Objeto:  Aquisição de toners
para impressoras HP laser 254 DW do CEM – Centro de
Especialidades  Médicas.  -  Dr.  José  Carlos  Mantovani  -
Prefeito Municipal.

Secretaria Municipal
de Administração

PORTARIA (S)

PORTARIA Nº 331/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No  exercício  do  cargo  e  uso  das  prerrogativas  legais,
conforme  o  inciso  II  do  Artigo  54  da  Lei  Orgânica  do
Município,
RESOLVE: 
Exonerar,  a  pedido,  do  emprego  em  comissão  de
Secretário  Municipal  de  Agricultura,  o  servidor  José  de
Arruda  Lodi,  RG  nº  3.812.948-6  –  SSP/SP  e  CPF  nº
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107.369.808-49,  ficando o mesmo, a partir desta data, à
disposição da Seção de Pessoal, para fins de promoção
do procedimento demissional.
Determinar  que  uma  vez  submetido  ao  exame
demissional, seja rescindido o contrato de trabalho com
referido servidor.
CUMPRA-SE.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 2 de maio de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 332/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo.
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do procedimento administrativo nº 1.043, de 11 de
março de 2022; e,
Considerando o disposto no § 4°, do artigo 6º, da Lei nº
1.695, de 25 de março de 1986 com redação dada pela
Lei nº 5.011, de 10 de novembro de 2016,
RESOLVE:
Autorizar,  a  partir  desta  data,  a  cessão  da  servidora
pública  municipal  Alecsandra  Rossani  Scholling,  RG nº
28.856.058-9  -  SSP/SP  e  CPF  nº  192.029.188-13,
ocupante  do  emprego  permanente  mensalista  de
Escriturário,  ao  Serviço  de  Água  e  Esgoto  de
Pirassununga -  SAEP,  passando a  ser  remunerada por
aquela  Autarquia,  ficando  asseguradas  as  vantagens
adquiridas no cargo quando de seu retorno a função de
origem.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 2 de maio de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc.

PORTARIA Nº 333/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais,
RESOLVE:
Exonerar  do  emprego  em  comissão  de  Assessor  de
Secretaria,  o  servidor  Marcos  Alecsandro  de  Oliveira
Moraes,  RG  nº  25.206.855-5  -  SSP/SP  e  CPF  nº
177.723.068-30, ficando o mesmo, a partir desta data, à
disposição da Seção de Pessoal, para fins de promoção
do procedimento demissional.
Determinar  que  uma  vez  submetido  ao  exame
demissional, seja rescindido o contrato de trabalho com
referido servidor.

CUMPRA-SE.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 2 de maio de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 334/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No  exercício  do  cargo  e  uso  das  prerrogativas  legais,
conforme o inciso II do Artigo 54, c.c. o inciso VII do Artigo
26 da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE: 
Nomear o Sr. Marcos Alecsandro de Oliveira Moraes, RG
nº 25.206.855-5 - SSP/SP e CPF nº 177.723.068-30, para
o  emprego  em  comissão  de  Secretário  Municipal  de
Agricultura.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 3 de maio de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 335/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais, e
face  a  representação  encaminhada  a  este  Executivo
Municipal pela Secretaria Municipal de Saúde, objeto da
Comunicação Interna nº 187/2022,
RESOLVE:
Revogar,  a  partir  desta  data  e  em  seu  inteiro  teor,  a
Portaria nº 201, de 7 de março de 2022, que transferiu, a
título  precário,  a  servidora  pública  municipal  Paula
Cristina da Silva, RG nº 18.073.418 - SSP/SP, ocupante
do emprego  permanente  mensalista  de  Escriturária,  da
Secretaria  Municipal  de  Saúde  para  a  Secretaria
Municipal de Finanças.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 3 de maio de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 336/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais  e
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face  a  representação  encaminhada  ao  Executivo
Municipal pela Secretaria Municipal de Saúde, objeto da
Comunicação Interna nº 188/2022,
RESOLVE: 
Designar a servidora Aldaléia Adriana Frutuoso, CPF nº
115.307.648-90,  para  integrar,  como Membro Auxiliar,  a
Equipe de Apoio à Pregoeira do Município, de que trata a
Portaria  nº  361,  de 15  de setembro de 2020,  inciso II,
alínea  “c”,  número  14,  em  substituição  à  servidora
Luciana Roberta Aparecida Iacovino de Souza.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 3 de maio de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 337/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Revogar,  a  partir  desta  data  e  em  seu  inteiro  teor,  a
Portaria  nº  287,  de  7  de  abril  de  2022,  que  criou  a
Comissão para Acompanhamento Técnico e Processual,
inclusive quanto a avaliação do Termo de Referência, do
processo  administrativo  nº  1729/2022  que  se  refere  à
execução de serviços de tecnologia da informação para o
fornecimento  de  locação  de  software  como  serviço
(SAAS)  de  gestão  do  cadastro  territorial  multifinalitário,
alvará  de  funcionamento  (atividades  econômicas),
aprovação digital de projetos (obras e habite-se), cadastro
único  do  munícipe,  bem  como,  os  serviços  de
execução/revisão  da  “planta  genérica”  municipal,
georreferenciamento, e a todos os outros a que se refere
o referido processo administrativo.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 3 de maio de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 338/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo.
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do procedimento administrativo nº 4.481, de 10 de
dezembro de 2008,
RESOLVE:
Designar  os  servidores  municipais  Camila  Aldriguetti
Rosim,  Thaís  Regina  Rosada  e  Ricardo  Dal  Bello
Biancon,  para  em  comissão  e  sob  a  presidência  do

primeiro, procederem a vistoria da edificação de que trata
os autos supra mencionados e demais atos necessários
para  cumprimento  da  Lei  Complementar  nº  179/2022,
especificamente  o  artigo  197,  com  elaboração  do
competente Laudo Técnico de Vistoria,  no prazo de 90
(noventa) dias a contar desta data.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 3 de maio de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 339/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo.
No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais, e
face ao constante nos autos do protocolo administrativo nº
083, de 10 de janeiro de 2022,
RESOLVE:
Transferir o servidor municipal Vinicius Jônatas da Silva,
RG  nº  40.075.820-9  -  SSP/SP,  ocupante  do  emprego
permanente  mensalista  de  Motorista,  da  Secretaria
Municipal  de  Obras  e  Serviços  para  a  Secretaria
Municipal de Saúde.
CUMPRA-SE.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 3 de maio de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 340/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais, e
face  ao  constante  nos  autos  do  procedimento
administrativo nº 1.833, de 6 de abril de 2022, 
RESOLVE:
Transferir o servidor municipal Antonio Augusto Gavazza,
RG  nº  10.376.947  -  SSP/SP,  ocupante  do  emprego
permanente mensalista de Engenheiro Civil, da Secretaria
Municipal  de  Obras  e  Serviços  para  a  Secretaria
Municipal  de  Planejamento  e  Desenvolvimento
Econômico.
CUMPRA-SE.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 3 de maio de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.
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PORTARIA Nº 341/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais, e
face  ao  constante  nos  autos  do  procedimento
administrativo nº 1.833, de 6 de abril de 2022, 
RESOLVE:
Transferir  o  servidor  municipal  Aurelio  Palaveri  Zamaro,
RG  nº  22.687.338-9  -  SSP/SP,  ocupante  do  emprego
permanente  mensalista  de  Engenheiro  Agrimensor,  da
Secretaria  Municipal  de  Obras  e  Serviços  para  a
Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento
Econômico.
CUMPRA-SE.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 3 de maio de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 342/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais, e
face  ao  constante  nos  autos  do  procedimento
administrativo nº 1.833, de 6 de abril de 2022, 
RESOLVE:
Transferir o servidor municipal Haroldo Pinto de Campos,
RG  nº  18.895.503  -  SSP/SP,  ocupante  do  emprego
permanente  mensalista  de  Engenheiro  Eletricista,  da
Secretaria  Municipal  de  Obras  e  Serviços  para  a
Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento
Econômico.
CUMPRA-SE.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 3 de maio de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 343/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais, e
face  ao  constante  nos  autos  do  procedimento
administrativo nº 1.833, de 6 de abril de 2022, 
RESOLVE:
Transferir o servidor municipal João Wagner Marçon, RG
nº 9.446.185 - SSP/SP, ocupante do emprego permanente
mensalista  de  Desenhista,  da  Secretaria  Municipal  de
Obras  e  Serviços  para  a  Secretaria  Municipal  de

Planejamento e Desenvolvimento Econômico.
CUMPRA-SE.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 3 de maio de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 344/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais, e
face  ao  constante  nos  autos  do  procedimento
administrativo nº 1.833, de 6 de abril de 2022, 
RESOLVE:
Transferir o servidor municipal Paulo Henrique Sanches,
RG  nº  12.997.066  -  SSP/SP,  ocupante  do  emprego
permanente mensalista de Engenheiro Civil, da Secretaria
Municipal  de  Obras  e  Serviços  para  a  Secretaria
Municipal  de  Planejamento  e  Desenvolvimento
Econômico.
CUMPRA-SE.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 3 de maio de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 345/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo.
No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Autorizar  a  Seção de  Pessoal  a  efetuar,  a  partir  desta
data, a rescisão do contrato de trabalho celebrado, em 9
de  dezembro  de  2014,  com  a  servidora  Aline  Naielli
Sardinha,  RG  nº  40.821.989-0  -  SSP/SP,  ocupante  do
emprego mensalista de provimento não efetivo de Agente
Comunitário de Saúde - USF - Bairro da Raia, tendo em
vista o pedido de demissão formulado.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 3 de maio de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.
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PORTARIA Nº 346/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo.
No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Designar,  no período de 16 de maio a 14 de junho do
fluente  ano,  o  servidor  municipal  Geraldo  Galdino  da
Silva, RG nº 26.374.400-0 - SSP/SP, para responder pelas
funções  do  emprego  permanente  de  Encarregado  de
Setor  -  Parques  e  Jardins,  tendo  em  vista  as  férias
concedidas ao Sr. Moacir Fernando Camilo, fazendo jus à
diferença salarial pertinente.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 3 de maio de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 347/2022
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Autorizar  a  Seção de  Pessoal  a  efetuar,  a  partir  desta
data, a rescisão do contrato de trabalho celebrado, em 9
de maio de 2012, com a servidora Fátima Suzete Pereira,
RG nº 15.726.975-9 - SSP/SP e CPF nº 123.340.598-54,
ocupante  do  emprego  permanente  mensalista  de
Professor,  tendo  em  vista  o  pedido  de  demissão
formulado.
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
Pirassununga, 3 de maio de 2022.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
SONIA R. GRIGOLETTO A. SANTOS.
Secretária Municipal de Administração.
Dmc/.
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